
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

 Pró-Reitoria de Graduação 
Prograd/UFES 

 
 

PORTARIA DE PESSOAL N° 52 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias. 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º  Retificar a Portaria de Pessoal nº 37, de 1º de Setembro de 2025, da Pró-
Reitoria de Graduação.  

 
Onde se lê: 

 
“Art.1º Criar a Comissão Responsável pelo Processo Seletivo no que tange a 
análise documental das vagas ofertadas nos cursos de graduação da UFES, por 
meio do Processo Seletivo de Vagas Ociosas PSVO 2025.” 
 
Art.2º Integrarão esta Comissão os membros abaixo relacionados. 
 

Nome Siape 
Coordenação  

NAYARA CRISTINA BRITO DIAS 1167089 
Supervisão  

GABRIELA CARVALHO SCHULER  1685295 
TAISA RODRIGUES SMARSSARO BAHIENSE 2981844 

Apoio técnico  
ERICO DE OLIVEIRA GONCALVES 1172836 

ERIKA MENEGUELLI MUNIZ 2168696 
ALINE CHIMA KOMINO 2167086 

ANALISTAS  
LUCIANA FERNANDA PUPPIN PEREIRA 1674159 

ADRIANO MUNIZ LIMA 2153146 
CHRISTINA COLLINS 1175021 

FÁBIO TEIXEIRA OLIVER 1684695 
NATHALIA BOZI TARDIN 3008679 

DÉBORA SOUSA DA CUNHA DA COSTA 2073335 
LIVIA LEITE SANTIAGO LIMA 3308111 
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PLINIO RIBEIRO DE SOUZA 1844353 
ANTÔNIO SÉRGIO SIMOES 2248705 

 
Art. 3º Subordinar a referida Comissão, para efeitos administrativos, à Pró-
Reitora de Graduação, que poderá adotar providências necessárias à boa 
execução das tarefas. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura pela Pró-
Reitora de Graduação.” 
 
 
Leia-se: 
 
 
“Art.1º Criar a Comissão Responsável pelo Processo Seletivo no que tange a 
análise documental das vagas ofertadas nos cursos de graduação da UFES, por 
meio do Processo Seletivo para ingresso em Vagas Ociosas – PSVO 2025.”. 
 
Art.2º Integrarão esta Comissão os membros abaixo relacionados. 
 

Nome Siape 
Coordenação  

NAYARA CRISTINA BRITO DIAS 1167089 
Supervisão  

GABRIELA CARVALHO SCHULER  1685295 
TAISA RODRIGUES SMARSSARO BAHIENSE 2981844 

Apoio técnico  
ERICO DE OLIVEIRA GONCALVES 1172836 

ERIKA MENEGUELLI MUNIZ 2168696 
ALINE CHIMA KOMINO 2167086 

ANALISTAS  
LUCIANA FERNANDA PUPPIN PEREIRA 1674159 

ADRIANO MUNIZ LIMA 2153146 
CHRISTINA COLLINS 1175021 

FÁBIO TEIXEIRA OLIVER 1684695 
NATHALIA BOZI TARDIN 3008679 

DÉBORA SOUSA DA CUNHA DA COSTA 2073335 
LIVIA LEITE SANTIAGO LIMA 3308111 

PLINIO RIBEIRO DE SOUZA 1844353 
ANTÔNIO SÉRGIO SIMOES 2248705 

 
Art. 3º Subordinar a referida Comissão, para efeitos administrativos, à Pró-
Reitora de Graduação, que poderá adotar providências necessárias à boa 
execução das tarefas. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura pela Pró-
Reitora de Graduação.” 
 

 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.



Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura pela Pró-
reitora de graduação. 
 
 

REGINA GODINHO DE ALCÂNTARA 

Pró-Reitora de Graduação 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
REGINA GODINHO DE ALCANTARA - SIAPE 2230584
Pró-Reitor de Graduação
Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD
Em 19/11/2025 às 14:28

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link: https://api-
lepisma.prod.uks.ufes.br/arquivos-assinados/1243735?tipoArquivo=O
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